
,...., . . 1 . (1"). . 
Gr11TI1110 0[{1:..:1. 8 , . lT'BltO 

~uum cuique tribnerc 
Ulpianus, Fr. 10, ele reg. jm·. 

Come ii solo ó l'ispctto 
a noi, !'astro segnore do! 
nostro ciolo, cosi il diritto 
é il solo sovrano dclla 
t(\rra. 

Carrara, Opusculi. 

Das Zicl de~ Rechts b 
der Friede das Mittcl 
dmm der Kampf. 
Ihering, Der Kampf um's R(1cht . 

DE CLOVIS BRV!Li\(-l_l' \ . 

Rudolf von Ihering, uma Jas summida..!cs di~ sdcncía con
temporanea, foi cm 1872 cm Vicnna- -de cuja universidade 
era então professor,-o inaugurador da nova intuição do di
reito cm a sua celebre conferencia - .'1 Lncta peltJ Direi-
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to,-traduzida para todas as línguas cultas, até para o 
japonez. 

O direito rasgou desde então a tunicajá imprestavel do in
natismo, já inadaptavel em plena maturidade do secu
lo. Escondia-se até então na floresta sombria da retardação 
metaphysiéa, vivia vida is::>lada, ú parte, alheio de todo 
ao movimento que lhe ruidava em torne, affastado da com
munhão progressiva das sciencias - que se prendem to
das por um laço superior. Era o expatriado dentro da 
propria patria, o anachoreta dezenovista. 

Batido da claridade-que lhe vinha de todos os lados -· 
não resistiu, quebrou o bloco comprimente, desceu o pedes
tal de ente increado, dezenovisou-se (permittam-me o neo
logismo) humanisou-se. 

Não diminuiu de valor. Accentuou- se-- ao contrario
como a força disciplinadora das paixões, o ar-parelho de 
coacção da conducta na sociedade- o problema alicerçai da 
civilisação. 

O direito apiioristico é apenas na actualidade a substruc
ção sobre que assenta a recente construc:;:ão jurídica . 

A darwinisação do direito, isto é. a sua concepção mode
lando-se pela concepção positiva do mundo, vencedora na 
Allemanha, na França, na Inglaterra, na ltalia, alastra-se por 
todo o mundo occidental, se alonga para as bandas do Le
vante c vae lá, longe enxerir raizes, fazer os seus fóros no 
Japão. 

A fecunda seiva que nutre o grosso galho do direito é a 
mesma-que vivifica a todos os outros ramos da sciencia. 
E' o naturalismo-que satura a atmosphera do seculo. 

O direito bolerecia. Sacudiu-se inspirando o ar s~dio que 
tonifica a todo o organismo scientifico. 

E' uma esta tua persa -sempre trabalhada, sempre ina
cabada--que o turbilhão das edades, sublimado artista, 
com potencia excepcional, com opulencia de inspiração, 
com a serenidade olympica de um deus-arranca do tosco 
pedaço de marmore e desbasta de continuo e de continuo 
cinzela-sem terminar a obra-prima -a aperfeiçoar-se inde
finidamente. Acompanha a onda estuante do progresso. 
i\s suas transformações no tempo c no espaço são marcos 
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fincados na estrada-assignalando as grandes phases da 
evolução. 

O criterio do justo varía de povo a po1·o, de cpocha a 
cpocha. E' um aspecto do desenvolvimento. « .Vluda com as 
condições que o determinam ... (I) 

Este conceito-já demonstrado com a segurança de uma 
proposição de Euclides-não é ncvo. 

No 17.o seculo Pascal- sustentava que «o justo mudava 
de qualidade, mudando de clima. Trcs gráos de elevação do 
poJo ruiam toda a jurisprudencia. » (2) 

i\ sociologia inteira é uma prova irrccusm·el desta asserção. 

Não se tem mantido uno e immutavcl atravez das edades. 
E' um producto da civilisação, uma creação soci~d-que 

soffre todac; as modificações dos meios cosmico c social , 
c0mo todas as grandes creações humanas) arte, linguagem, 
industria, etc. 

Pata · fa zer a asseveração mais nítida--basta um ligeiro 
confronto entre o actual momento da evolução jurídica e ou
tro qualquer. 

Os abnegados missionarias do bem e da sciencia·- que fa
zem longas e fecundíssimas travessias no velho e no no
vo mundo documentam incontestes. 

O direito faz a sua evolução desde a fronteira da prehisto
ria, desde o homem da habit~ção lacustre até os cimos dez
enovistCJs a lapidar-se permanentemente nos attritos de sua 
longa ro:-.1agem para o futuro. 

O codigo penal do 20 seculo naturalmente capitulará cri
mes a actos actualmente inocuos -como fazemos com factos 
insontes de passadas gerações. 

Documentos: 

Era dever do iolof da Senegambia -a vingança inexoravel. 

Entre os polinesios de Fidji o homicídio era um acto 
bonito c louvado . 

--
( I ) lhering. «A Hos pitalidad e r1o passad o>>, (tl'adueç:iio de c. Bevilaqua) pago. ·18. 

(2) Pascal, Pc ns1~es (c ri . fk 1836) png. 94. 
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Hcfere Grimm (3) que os \Vendes matavam a seus paes 
valetudinarios, que os Herulos os cosiam e comiam .» Era 
um dever supremo, um alto officio de piedade filiaL 

Tacito affirma (German) que luitur hmnicidiu·m certo 
armentorz'm ac pecorum numero, 'recipitqne satisfactio
nem universa clomus. (4) 

Na Grecia de Homero o assassino não temia a vingança 
dos p01rentes de sua victima. Estes se applacavam com uma 
composição qualquer. 

No domínio dos Plantagcncts o homicida que sabia ler e~
capava ú punição. 

Lycu;·go legislava para os espartanos applausus ao ladrão 
subtil. 

No Indostão a mulher era incinerada com o marido predc
functo. 

Eis ahi uma série de factos, qual mais despropositado-
de diversas phases da caminhada do direito. 

Uma disformidade á luz do moderno direito-o direito d' a
qucllas eras estriadas de riscas escuras. 

A archéa do direito--o seu elemento t1nalistico- é a paz-
que faz pela lucta-- é a liberdade- o puríssimo ambiente do 
homem de hoje. 

Nas continuas collisões da convivencia humana é o direi
to o grnndc penclulo; o seguro ponderador no ponto de in
tersecção das liberdades que se tocam e se harmonisam. 

Ha uma completa polaridade entre o presente direito e o 
direito sumicto nas profundezas da historia . 

• "' ~ 
A renovação - que desabrocha esplendorosa, com t1ores-

cencia exhubcrante, com pomposa ostentação na criminolo
gia, no direito pcnal- vae desatando cm Oôrcs fragrantes, no 
civil, uo processual, em todos os outros rnmos da arvore ju
ridica. .. .. .. 

Clovis Bevilaqua é o mais brilhante athleta ucs ta renova
ção no Brazil. 

(:i) Apurl H. SpetH'l!l', Jn;.;tí<~ú pH;!. 7:>. 
(1) Apnd E. Li tt r (·, !.a Rt> ÍCn<:c an puinL df; \' Ue J•hilos ophi · 

r1ue , p:1 0 • ::J;lr>. 
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Deixa agradabil iss i rna impressão o ultin1o lino do maseu

lu pensador c erudito direitista cl:l Facu ldade do l<ceife, cuja 
leitura é toda calcada no molde scicntirJco, dczenov isla. 

Compõe-se o livro o dPmi-liúre, como dizia Litt1 é, de 
ensaios já publicados c augmentndores da invejnvel nomea
da do autor. 

E studhJor perspicaz, blinLiadu de succo<,cs c,tuJu::,, Clovis 
Obedece a SC\'Cra disciplina, a<)S rrincipios SU)lCI'ÍOI C~ do 
rejuvenescimento jurídico. E' um feiticeiro das lcttras jurí
dicas, de leitura capitosn. c\ soturnidade dos bacamartes 
dorme no verSO da pagina do }~Unho do rJno JapidariO do di
reitO no,·o . E' o captivantc autor da minha Ie:tura p:üli
lccta. 

O notavel jurista :\L Soares --apreciando o ensaio «Cri 
minalidade no Ccar<Í.>'-classifica os c criptorcs de direito cm 
inconscientes, insufficientes c competentes ·-objecta a thco
r ia-coblindo, entretanto, de elogios r:o autor- que estima 
de competente. c.->) 

.João Vieira, in ignc mestre de direito, chama-o ,, Soore 
uma no,·a thcoria de respon ·ab ili dc~dc de <<in tcrcssantissi 
mo. " (ó) 

:\l <lrtins Junior, o sagaz excurs ionista dcl « ] Jislor ia do 
Direito I\acional» - rcsu1'1indo o ultimo capi tulo do liHo
quc noticio, tece rasgados ~lou,·orcs ao primeiro dos juristas 
hrazi lciros que atrc';eu- se a penetrar na região desconheci 
da c escura da cthnologia juríd ica para nos fallm d<•S li nea
mento do Direi to entre os nossos selvagens." (7) 

IJe facto embrenhou-se impav ido na im· ia selva c sahiu 
no outro extremo, são c salvo c ao peso de Yal iosos desco
bertas de sua aguda visão. 

, ·. ](omero, o primeiro dos cri ticos brazilciros, rccommen
d ·t o <•cxccllcntc ensaio «Formula Ja c\·olução jurídica" da 
pcnna erudita e magistr cd ele C lo\'ÍS. » (H) 

Alguns d 'c.stcs ensaios Lransmontaram as frontci l as do 

(.-,) I li I'I'Íiu \'. ~, ~. p:1).!· .-,?K. 
(li) D irei t!l, ,._ ~,1 ; , png. l i'l l. 
í i) ll isloria du ll ireilu :\':I('ÍUIIal. pa!.::. 11.-•. 

1 ~) Pliilu~upl • la do ll ir<'Íiu , p<t;..:·. ;!:J:.! . 



paiz c viajam no alto mar da cultLll'a curopéa, tradllí::idos 
para o francc?. pelo eminente G. Tarde, magistrado de Sar 
lat, nos «Archi\·cs d'Anthropologic >> c para o italiano por B. 
/\limcna, douto pro fessor de Napolcs na :: ua obra importan 
tissima I lintiti e i m orl(/icrtlori de!! Jmputaúilild. 

E' extraordinaria a productiviàadc de Clovis. Bem haja. 
E' mestre da corrente jurídica dirigida por Tbcring, H. Post, 
Su rnncr l\ :ain ~ c iniciada entre nós por S. Homero e T . Bar
reto. \ 'ive cm a in timidade J os velhos mestres da Yclh a 
Emopa. .Não é um trabalhador cpi sodico - é um bcncJicti
no. Nos seus 1 ~ \'O!umcs h a um trabalho enorme, grossas 
pedras das gloria· ccarcnscs, das glorias brazileiras. Não é 
homem do derradeiro li vro , que lhe m·oluma a escolhi da bi
bli oth~ca. ! .e tudo, compara, uitica c jocira o trigo novo c 
selecciona l) que é sclcc.:::ionavcl - atiranLfO na cesta da mesa 
de trabalho -o joio misturado na boa dou trina. Fil?. scicncia 
com a espontaneidade do poeta a rendilhar suas in ·piraçôe . 

Chwis discute na " Criminologia c Direito,, as mais arduas 
questões, os mais aspcro:; themas jurídicos c criminologicos. 

Fortaleza, julho de J 8lJ6. 

PEDRO DE QUEIIWZ 
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